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TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

094/2022 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA/ES. 

 

CONCORRÊNCIA – SRP Nº 008/2022.  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 000429/2023 - ORIUNDO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.  

 

ID.TCE-ES: 2023.061E0700001.16.0002 

 

ÓRGÃO ADESO: MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA/ES.  

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE OBRAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA/ES. 

  

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR: EXATA COMERCIO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA.  

 

OBJETO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

094/2022, VISANDO FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E ASSENTAMENTO DE MEIO 

FIO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

E SERVIÇOS PÚBLICOS.  

 

VALOR: R$ 560.009,16 (QUINHENTOS E SESSENTA MIL, NOVE 

REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS).  

 

 

 

 

ROMERO LUIZ ENDRINGER 
Prefeito Municipal 



BANLACICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Secretaria Municipal de Gestão

Subsecretaria de Licitações e Contratos

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 094/2022ATA:

PROCESSO N° 8.616/2022

CONCORRÊNCIA-SRP N008/2022

PUBLICAD
01108 12022

DIO-ES Pág.

DOM Pág. 05

DOU Pág
O Município de Cariacica, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

na na Avenida Mário Gurgel - nº. 2.502 - Bairro: Alto Lage - Cariacica, Estado

do Espírito Santo - СЕР 29.151-900, inscrito no CNPJ sob n° 27.150.549/0001-

19, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, órgão da administração

direta do Poder Executivo, com sede na Rua Manoel Laurentino, s/n°, Sotema,

Cariacica-ES, inscrita no CNPJ sob n° 27.150.549/0010-00, neste ato

representado pelo Sr. WEVERTON SANTOS MORAES, brasileiro, advogado,

portador da Carteira de Identidade nº , inscrito no CPF sob o

nº  residente na Rua Valdivino Vieira, nº. 107, Glória, Vila Velha-

ES, CEP 29.122-0110, nomeado através da PORTARIA/GP/N° 001, DE 01 DE

JANEIRO DE 2021, doravante denominado MUNICIPIO, em razão da

classificação obtida na Concorrência-SRP n° 008/2022, com base no que dispõe

o art. 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 033/2015,

RESOLVE registrar preço (s) ofertado por EXATA COMERCIO DE MATERIAL

DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº. 34.622.024/0001-28, com

sede na Av. Primeira, s/nº - Cobilandia - CEP 29.111 - 160, Vila Velha/ES,

representada neste ato pelo Sr. LUCAS GUIMARÄES DE OLIVEIRA, brasileiro,

solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade nº  e

inscrito no CPF n°.  mais adiante

COMPROMITENTE, nos termos das cláusulas abaixo descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

denominada

1.1 O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para provável

prestação dos serviços de pavimentação e assentamento de meio fio, no
município de Cariacica/ES, compreendendo os itens relacionados abaiхo,

conforme descrito no Projeto Básico, constante do ANEXO VII-A, parte
integrante desta Ata:

a) Serviço de Calceteiro;

b) Serviço de Encarregado de Terraplenagem;

c) Execução de Base para Pavimentação;

d) Execução do Serviço de gramas em placa em taludes;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Secretaria Municipal de Gestão

Subsecretaria de Licitações e Contratos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 10
(dez) dias úteis da comunicação escrita do contratado;

15.2. Definitivamente, pelo servidor indicado acima, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 15 (quinze)
dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. O MUNICIPIO não está obrigado, durante a vigência da presente ATA, a

firmar as contratações que dela poderão advir, podendo realizar licitações
específicas para o objeto almejado, ficando assegurado ao COMPROMITENTE
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

16.2. Qualquer instituição pública poderá utilizar-se da presente ATA, até que
seja atingido o limite de 100% de seu quantitativo inicial, desde que manifeste
interesse nesse sentido, sendo de exclusiva competência do Gerenciador da
Ata, admitir ou não a adesão requerida.

16.3. Obriga-se o Compromitente a manter-se durante toda a vigência desta ATА

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, como também todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cariacica, Vara dos Feitos da Fazenda
Pública Municipal, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura oriunda da
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

17.2. E, por estarem justos e acordados, assinam presente ATA em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas igualmente
signatárias.

Cariacica-ES, 29
de Julho de 2022.

WEVERTON SANTOS
MORAES:10918572703

Assinado digitalmente
por WEVERTON
SANTOS
MORAES:10918572703

Data: 2022.07.29
17:35:22-0300

Weverton Santos Moraes
Secretário Municipal de Obras

Município

LUCAS

GUIMARAES DE

OLIVEIRA:13537

944748

Assinacio dieforma digital

GUIMARAES 1537944746

Dades 2012.07 29 15

Lucas Guimarães de Oliveira

Exata Comercio de Material de

Construção e Serviços Ltda.

Compromitente

Testemunhas:

1)

Nome e CPF

2)

Nome e CPF
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